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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD 

 
JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de demanda formalizada pela Coordenação Municipal de Regulação, para a 
transferência de Recursos Financeiros para o Consórcio Público Região Polo Sul – CIM Polo 
Sul, a qual o município é consorciado. 

Consórcio Público de Saúde da Região Polo Sul, assim como os demais Consórcios Públicos de 
Saúde é uma estratégia para otimizar recursos, melhorar a eficiência na prestação de serviço de 
saúde e ampliar o acesso da população aos atendimentos de baixa e média complexidade aos 
cuidados adequados com a saúde. 

A Unidade administrativa do Consórcio CIM Polo Sul é responsável pela execução de serviços 
públicos de saúde, com serviços médicos, consultas médicas, exames e procedimentos de 
saúde, serviços de controle e monitoramentos de consultas, exames e procedimentos constantes 
da TVSPS. 

Os serviços listados no parágrafo anterior têm por finalidade atender a demanda reprimida dos 
diversos tipos de serviços médicos ambulatoriais existentes na Central Municipal de Regulação e 
Coordenação de Saúde Bucal, ocasionada pela oferta insuficiente do órgão Estadual 
responsável pelo serviço de especialidade de baixa e média complexidade a ser disponibilizada 
a população que necessita de atendimento. 

A ausência dos referidos serviços pode ocasionar prejuízos no curto prazo como: retardar um 
diagnóstico preciso e, consequentemente, o tratamento adequado para cura, como é o caso de 
doenças como o câncer nas suas mais diversas formas e no longo prazo, mesmo realizando o 
exame tardiamente, servir apenas para o diagnóstico, restando ao paciente, por ocasião do 
atraso, cuidados paliativos e menor ou nenhuma chance de reabilitação e/ou cura. 

Os serviços solicitados serão destinados aos habitantes pertencentes à área assistencial do 
município de Vargem Alta, por meio do Consorcio Público de Saúde da Região Polo Sul – CIM 
Polo Sul, que desenvolve atividades de atendimentos médicos e odontológicos especializados. 

A referida solicitação tem por justificativa: 

I. Assegurar o atendimento a nível de baixa e média complexidade, conforme às políticas 
prioritárias do SUS para as redes de Atenção à Saúde. 

II. Potencializar mesmo que de forma temporária o acesso ao atendimento e cuidado dos 
pacientes SUS, para os serviços de saúde na modalidade média complexidade (MAC). 

Diminuição de demandas reprimidas e ou prioritárias, presentes em Central de Regulação 
Municipal e Coordenação Municipal de Saúde Bucal. 
 
OBJETIVO: 

Incremento temporário ao custeio de serviços de atenção especializada por meio do Consórcio 
Intermunicipal CIM Polo Sul, visando mitigar demandas reprimidas e prioritárias. 

 
QUANTITATIVO A SER CONTRATADO: Compra de serviços de atenção especializada de 
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forma temporária, por meio do Consórcio CIM Polo Sul, visando mitigar demandas reprimidas e 
ou prioritárias da Central de Regulação Municipal oriundas de solicitações das Unidades Básicas 
de Saúde. 
ITEM: Consultas e Procedimentos em especialidades médicas. 
QUANTIDADE MAXIMA: 01 QUANTIDADE MINIMA: 01 
INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA: não 
VALOR ESTIMATIVO DE CONTRATAÇÃO: R$ 1.000.000,00 
PRAZO PARA CONCLUSÃO: 20 dias 
PRIORIDADE: ALTA: X MÉDIA:  BAIXA:  
SETOR REQUISITANTE: Central de Regulação 
SERVIDOR SOLICITANTE: Marina Demartini Barros 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARINA DEMARTINI BARROS
COORDENADOR

CCRA - SESA - PMVA
assinado em 30/12/2025 17:48:36 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/12/2025 17:48:36 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JHENNIFER DONA SABADINI (GERENTE - GCCS - SESA - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-KWPN2B
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